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Institui a Medalha do Mérito Profissional no Município da Estância Turística de 

Ibitinga.

(Projeto de Decreto Legislativo nº _______/2025, de autoria da Vereadora Alliny

Fernanda Sartori Padalino Rogério).

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga

a Medalha do Mérito Profissional com o objetivo de homenagear profissionais aposen-

tados ou em atividade.

Parágrafo único.  A homenagem destina-se aos profissionais que exerceram ou exer-

cem suas atividades laborais no Município da Estância Turística de Ibitinga.

Art. 2º A medalha será confeccionada em metal, contendo as seguintes informações:

I – no anverso: a inscrição "Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga";

II – no centro: o Brasão Municipal; e

III – no reverso:  a inscrição "Medalha do Mérito Profissional".

Art. 3º A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene realizada no mês de novem-

bro do segundo ano de cada legislatura, em data designada pela presidência.

Art. 4º A indicação dos homenageados será realizada pelos vereadores, devendo a

mesma conter:

I – justificativa; e

II – informações sobre o exercício profissional. 

Parágrafo único. A indicação deverá ser apresentada por escrito para protocolo no pri-

meiro semestre do ano da concessão da honraria.

Art. 5º Cada vereador apresentará até dois homenageados, sendo obrigatoriamente

um de cada gênero.

§1º Os nomes dos homenageados serão reunidos em único projeto de decreto legisla-

tivo, o qual será apresentado pela Mesa Diretiva para apreciação pelo Plenário.

§ 2º As indicações deverão abranger as áreas profissionais: 

I – educação;

II – saúde;

III – segurança pública; e 

IV – demais ocupações reconhecidas pela Classificação Brasileira de Ocupações –

CBO. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, corre-

rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Ficam revogados o Decreto Legislativo 124, de 8 de abril de 2014, o Decreto

Legislativo 125, de 12 de agosto de 2014, o Decreto Legislativo 132, de 2 de dezem-

bro de 2014, o Decreto Legislativo 207, de 17 de setembro de 2019, o Decreto Legisla-

tivo 234, de 11 de agosto de 2020, e o Decreto Legislativo 274, de 18 de outubro de

2022.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.
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Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", 05 de maio de 2025.

ALLINY SARTORI

Vereadora - MDB

Justificativa

A Câmara Municipal de Ibitinga tradicionalmente homenageia profissionais de

categorias como educação, segurança pública e saúde que se destacam em suas res-

pectivas áreas de atuação. Apesar de não figurar entre as principais funções do Poder

Legislativo  (legislativa,  fiscalizatória,  administrativa,  judiciaria  e  assessoramento),  a

função de condecoração é um importante instrumento de reconhecimento e estímulo

do papel daqueles que se destacam e impactam positivamente a sociedade através de

seu trabalho. 

O Ministério do Trabalho e Emprego reconhece atualmente 2.741 ocupações

que estão compreendidas na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  Sendo

assim, para não incorrer em injustiça com os membros das demais classes profissio-

nais ou desencadear a criação de inúmeras normas para contemplar a miríade de ofí-

cios existentes, apresento este projeto de decreto legislativo. 

Através deste projeto busca-se sintetizar em apenas uma norma as homena-

gens aos profissionais de diversas áreas que até o momento encontram-se dispersas.

Objetiva-se também promover a justiça no reconhecimento dos profissionais das de-

mais ocupações sem a necessidade da criação de novas normas.  Além disso, a inici-

ativa busca gerar economia aos cofres públicos ao reduzir o número de solenidades

destinadas às homenagens. 

Ibitinga, 05 de maio de 2025.

ALLINY SARTORI

Vereadora - MDB
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